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INDICAÇÃO Nº _____ /24 

 

INDICA AO 
 

EXECUTIVO MUNICIPAL: 
 

 
 TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS 
DAS ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Estamos vivendo nos últimos tempos, 
período crítico em relação ao racionamento de água 
devido a vários fatores já conhecidos. 

A universalização do acesso de toda a 
população aos serviços públicos de abastecimento de 
água, em particular para as áreas urbanas, tem 
constituído um desafio cada vez maior para as 
administrações públicas municipais, estaduais e 
federal. 

É comum as pessoas deixarem abertas as 
torneiras dos lavatórios por longos períodos, sem 
necessidade, em evidente descaso com os reflexos de 
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suas atitudes para a coletividade. Os efeitos positivos 
do emprego de equipamentos adequados à economia 
e uso racional da água nas instalações sanitárias são, 
portanto, indiscutíveis. Entre esses equipamentos 
estão, sem dúvida, as torneiras com dispositivos de 
fechamento automático, as quais racionalizam o 
tempo de abertura, impedindo o desperdício da 
água, tanto por descaso como por distração. 

Diante do exposto, I N D I C O ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal que determine ao setor 
competente estudos visando a troca das torneiras 
convencionais das escolas e prédios públicos por 
torneiras com dispositivos de fechamento 
automático, visando assim contribuir com o uso 
racional da água e, consequentemente maior 
economia necessária no atual momento do planeta. 

 
SALA DAS SESSÕES, VEREADOR DARIO GOMES DE 
OLIVEIRA, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 

 
SR. MARCELO DONIZETE DUÓ 

VEREADOR 
 

 
 
 
 


